
TERMO DE REFERÊNCIA
 

THEOBROMA/RO, 27 de novembro de 2025.

      DO OBJETO 
Registro de preços para prestação de serviços no transporte de calcário, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura -SEMAGRI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos 
Descrição Quant. Unidade de

Medida
Prestação de serviços de transporte de calcário agrícola a granel
em caminhão caçamba basculante, da usina capa zero localizada no
município de nova Brasilândia/RO ao município de Theobroma /RO

2.800 Tonelada

 
Os quantitativos constantes acima são meramente estimativos, não implicam em obrigatoriedade de
aquisição pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para
pagamento, durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas com referencial para a elaboração
das propostas dos licitantes.

1. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO 
 
Descrição Quant. Unidade de

Medida
Valor Unitário Valor Total

Prestação de serviços de transporte de
calcário agrícola a granel em caminhão
caçamba basculante, da usina capa zero
localizada no município de nova
Brasilândia/RO ao município de
Theobroma /RO

2.800 Tonelada 128,00 358.400,00

 
A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$358.400,00 trezentos e cinquenta e oito mil
e quatrocentos reais), conforme se extrai da pesquisa de mercado realizada através do banco de preços. 
 
 
 

1. VIGÊNCIA DA AQUISIÇÃO 
 
A futura e eventual aquisição, é para atender a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, pelo período
mínimo de 12 (doze) meses. 
 
Com o advento da Lei nº 14.133/2021, o devido planejamento para atendimento daquela necessidade
rotineira, a Administração, com a realização de um certame licitatório, poderá ser atendida por um período de,
pelo menos, 2 anos, por meio do registro de preços, ao invés de ser realizado um novo procedimento
licitatório anualmente; deixando a Administração de gastar tempo e recursos anualmente com um novo
procedimento licitatório que, por si, possui custos e riscos. 
 
Obviamente, em que pese a lei regrar que a prorrogação depende da comprovação se o preço da ata ainda é
vantajoso, a Administração deverá observar se aquele objeto registrado ainda é necessário e se, ainda, é a
melhor solução para atender à sua necessidade. E, sendo comprovada a vantajosidade, a prorrogação será
o melhor caminho, despreocupando a Administração de realizar novo certame. 
 
Vale ressaltar que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
 
A futura e eventual aquisição pretendida, visa suprir o atendimento das demandas das Secretaria Municipal
de Agricultura - SEMAGRI em suas atividades rotineiras a bem do serviço público. O objetivo desta aquisição
é continuar desenvolvendo o excelente trabalho pela Gestão Municipal e por essa Secretaria, no intuito de,
proporciona aos produtores rurais maior visibilidade, segurança no plantio e colheitas de seus produtos. 
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A realização da licitação para a aquisição da prestação de serviço de transporte de calcário na modalidade
Registro de Preço, decorre da necessidade de aquisição de tais itens para que possamos dar maior e melhor
agilidade aos serviços com ênfase na época correta para a correção do selo e posterior plantio da lavouras
garantindo assim o perfeito funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Agricultura -SEMAGRI, sendo esses serviços de interesse de toda a comunidade, proporcionando maior
comodidade a todos. 
 
Considerando que a agricultura em nosso município é de certa forma a mola propulsora que sustenta a
maioria das nossas famílias, e por conseguinte gera renda em nosso município, necessário se faz, apoia-la
da maior e melhor maneira possível, proporcionado no mínimo com o transporte de insumos, no caso o
calcário, para uma maior produção e renda.
 

1. UNIDADES PARTICIPANETES  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 
 
 

1. DAS ESTIMATIVAS DE QUANTITATIVOS 
 
O quantitativo solicitado está baseado na necessidade de atender as solicitações apresentadas a esta
secretaria, pelos nossos produtores em exercícios anteriores, bem como nas visitas que fizemos nas
propriedades, quando na colheita do ano em curso.  
 
Últimos 30 dias Estimativa para 12 meses Quantidade solicitada
350.000 toneladas 4.200 toneladas 2.800 toneladas

 

1. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
 
Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
 
Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos serviços
demandados verificamos que estes:
 
1. são passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado
correspondente; 
 
2. possuem especificações usuais de mercado; e 
 
3. possuem disponibilidade no mercado. Logo, os serviços a serem adquiridos classificam-se como sendo
bens comuns. 
 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
A futura e eventual aquisição pretendida, visa suprir o atendimento das demandas das Secretaria Municipal
de Agricultura - SEMAGRI em suas atividades rotineiras a bem do serviço público, quanto nas áreas rurais. 
 
O objetivo desta aquisição é continuar desenvolvendo o excelente trabalho pela Gestão Municipal e por suas
Secretarias, no intuito de manter a organização nas unidades, bem como continuar oferecendo um serviço de
qualidade, proporcionando aos produtores rurais maior visibilidade, segurança e o bem-estar de todos.
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1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
8.1 EXIGENCIAS TÉCNICAS. 
 
O serviço fornecido pela Contratada deverá ser de primeira qualidade. Caso os serviços apresente
características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, a Contratada deverá prestar todo o
apoio técnico necessário visando a correção dos serviços 
 
Prestados para que atenda as especificações previstas, inclusive se responsabilizando pela intermediação
junto ao setor competente, caso necessário. 
 
Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente
no tocante aos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
 
8.2 DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
Não é permitida da subcontratação do objeto contratual 
 
8.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.4 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS. 
 
Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do
objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os
serviços de forma independente. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
            9.1 LOCAL DE ENTREGA 
As entregas serão realizadas na área rural da cidade de Theobroma, mais especificamente nas propriedades
que adquirem o produto (calcário) em locais a serem informados pela Secretaria - SEMAGRI requisitante por
meio da Ordem de Fornecimento, de segunda à sexta-feira, sob responsabilidade e controle do órgão
competente. 

1.  PRAZO DE EXECUÇÃO 
A entrega do produto objeto da prestação de serviços, dar-se-á por solicitação da Secretaria – SEMAGRI
mediante a emissão da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura Municipal de THEOBROMA/RO, por meio
da Ordem de Fornecimento e deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos para empresas dentro do
Estado de Rondônia e no prazo de 20 (vinte) dias corridos para empresas fora do Estado de Rondônia,
contados a partir do envio da Ordem de Fornecimento/Nota de empenho. 
9.3 FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do recebimento do (s) serviços adquiridos (s) ficará a cargo de representante da Administração,
ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do serviço com as exigências contratuais
e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe ainda dirimir
as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste (s), e de tudo dar ciência à Administração. 
A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável procederá à avaliação das especificações
do (s) serviços encaminhados pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, de acordo com
as especificações deste Termo de Referência.
 
A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120
da Lei 14.133/2021. 
           10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 95, II, da Lei nº
14.133/2021, em virtude de se tratar de entrega imediata e integral dos serviços adquiridos, dos quais não
resultarão obrigações futuras. 
 
A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante deste
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certame, poderá ser formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento em que
surgir a necessidade de aquisição, bem como quando conveniente e oportuno à Administração Contratante; 
 
Sendo formalizado, o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial. 
 
A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários. 
 
Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será
admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido acima. 
 
Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou
inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em
expressão e substância. 
 

1.  DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá ser
atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do
objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato,
deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 

1.  DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
 
 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
11.1 RECEBIMENTO DO OBJETO. 
Os serviços serão recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo (a) responsável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo a contratada ser notificada no prazo de 10 (dez)
dias, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
O recebimento dos serviços prestados ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da quantidade do serviço (tonelada) que deverá
ser de até 10 (dez) dias após o atesto do recebimento. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
11.2 LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante; 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente certificada, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes,
observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento
definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 
A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais e valores
conforme o empenho. 
A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida separadamente uma
da outra. 
Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA se
mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 
 
O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento na
fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado,
com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a
Prefeitura. 
Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo da
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidade
com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro da
Prefeitura Municipal de Theobroma/RO. 
Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do
contrato. 
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13. FORMAS E CRTIÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, e a forma de
adjudicação será por item. 
E demais exigências aplicadas pelo superintendente no edital da licitação. 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em vista da adoção do Sistema de Registro de Preços e da impossibilidade de prever o real quantitativo a ser
demandado pela Administração, a dotação será indicada no momento da aquisição do objeto, e utilizaremos
o seguinte elemento de despesas: 20.122.017.2045 e 3.3.90.39.00 – (outros serviços de terceiros) - ficha
323, e futuros Convênios a serem pactuados.
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços, objeto da aquisição; 
b. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de Preços; Acompanhar e
fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmada; 
c. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto
licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas do recebimento da comunicação; 
d. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência
e Ata de Registro de Preços; 
e. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada; 
f. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente,
quando for o caso.
 
16. DEVERES DA CONTRATADA 
Deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto; 
Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da
presente licitação; 
Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os
esclarecimentos que forem necessários. 
Assumir a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao
CONTRATANTE a plena utilização dos serviços adquiridos ou a respectiva indenização; 
Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive tributos e quaisquer outras
que forem devidas; 
Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos serviços, inclusive licença em repartições públicas e
registros, se necessário; 
Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da Contratante,
quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado; 
Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário; 
Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação no certame; 
Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim de
facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 
A DETENTORA DA ATA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço;
nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência
da ata; 
A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA, observado os
limites de quantidades estipulados; 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. Os
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produtos/materiais/serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificadas especificações conforme descrição. 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
I- Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 
2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei
14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica
e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva
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de secretário municipal. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da
Lei 14.133/21; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei. 
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
edital ou em contrato. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - Pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo. 
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável. 
18. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Será utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista que, pelas características do objeto,
há necessidade de aquisições frequentes. 
A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real
quantitativo a ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de aquisições frequentes e
conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda da Secretaria 
19. DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1 dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso 
20. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos
termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 2021; 
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n 14.133, de 2021. 
21. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes
hipóteses: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 
22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou IV - sofrer sanção
prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção. 
O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Se houver o cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 
23. ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA 
Nas especificações deste Termo de Referência, foram extraídos os preços através de pesquisa realizada no
banco de preços. 
24. QUAIS OBJETIVOS E AÇÕES DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
A aquisição dos serviços está alinhada com Gestão Transparente e Eficiente: Garantir uma gestão baseada
em valores éticos, com planejamento e políticas integradas e articuladas, métodos e instrumentos eficazes e
foco em resultados, assegurando uma efetiva participação da sociedade na construção, execução,
monitoramento e avaliação das ações e dos projetos de governo. 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das compras públicas
conforme o artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que a CONTRATADA observe as
exigências ambientais e sociais inerentes envolvidas no objeto da presente contratação, contidas nas
legislações correlatas. 
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As partes contratantes elegem o foro de Jaru/RO como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da contratação, inclusive os casos omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
____________________________________ 
José Carlos Marques Siqueira
 Sec. Munc.de Agricultura
 
 
 ____________________________________
 Elaborador por: Elcia Pereira da Silva Biela 
Ass. AD. SEMAGRI
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